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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
PROGRAMA DE INICIAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO
TERMO DE COMPROMISSO DO ORIENTADOR

	Nome do orientador: 

	Campus/Instituto:

	Cargo:

	E-mail:
	Telefone:

	Quantidade por categoria das bolsas solicitadas:   

	PIBITI/UFRA: _______________       PIBITI/VOLUNTÁRIO: _______________



Declaro que ao assumir a função de orientador no Programa Institucional de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação da UFRA estou ciente dos COMPROMISSOS DO ORIENTADOR, conforme publicado no Edital nº ________/PROPED/ 2019, quais são eles:
1. Selecionar e indicar, para bolsista e/ou voluntário, discente com perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as atividades previstas no projeto, observando princípios éticos e conflitos de interesse;
2. Oferecer ao bolsista e/ou voluntário a infraestrutura adequada para a execução da pesquisa;
3. Orientar o bolsista e/ou voluntário nas diferentes fases do projeto, incluindo a elaboração dos relatórios parcial e final, Currículo Lattes, confirmação de dados e preenchimento das plataformas e/ou formulários e a divulgação dos resultados em congressos, seminários e publicações;
4. Incluir o nome do bolsista e/ou voluntário, fazendo referência ao PIBITI/UFRA e/ou PIVIT/UFRA, em publicações e trabalhos apresentados em eventos científicos, cujos resultados tiveram a sua participação efetiva;
5. Atestar e encaminhar à PROPED, até o 5º dia útil de cada mês, a frequência mensal do mês anterior do bolsista e/ou voluntário, para fins de pagamento da bolsa e emissão de certificado e/ou declaração de participação no programa;
6. Informar à PROPED o destino do seu bolsista e/ou voluntário, quando do término de sua graduação e/ou participação no programa;
7. Acompanhar obrigatoriamente a apresentação de seu bolsista e/ou voluntário, por ocasião do Seminário Anual de Iniciação Científica e Tecnológica da UFRA;
8. Participar obrigatoriamente do Seminário Anual de Iniciação Científica e Tecnológica da UFRA como avaliador de trabalhos apresentados e, sempre que solicitado pela PROPED, como consultor ad hoc na avaliação de relatórios parciais e finais, resumos etc e/ou em atividades de avaliação do Programa Institucional de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico da UFRA;
9. Encaminhar à PROPED o relatório parcial (até 31 de janeiro de 2020) e o relatório final do bolsista e/ou voluntário (até 31 de agosto de 2020), sob pena de impedimento de sua participação no processo seletivo seguinte para o PIDTI/UFRA;
10. Solicitar à PROPED a substituição ou desligamento do bolsista e/ou voluntário, quando necessário e uma única vez por bolsista e/ou voluntário, mediante justificativa formal, até 31 de janeiro de 2020;
11. Informar à PROPED o afastamento de seu bolsista e/ou voluntário das atividades do projeto por qualquer motivo, inclusive, a participação em outro programa nacional ou internacional com ou sem bolsa;
12. Comunicar formalmente à PROPED qualquer tipo de impedimento e o período em que este se dará, retornando a bolsa à Pró-reitoria;
13. É vedado ao orientador repassar a outro docente/técnico a orientação de seu bolsista, exceto quando for permitida a indicação de um coorientador, nas situações previstas no item 4.2.2 do edital de seleção nº _____/PROPED/2019 e com a expressa anuência da PROPED. 
14. É vedada a divisão do valor da bolsa entre dois ou mais discentes, bem como o uso do recurso pelo orientador para quaisquer fins;
15. Comunicar ao Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT/PROPED/UFRA) as criações suscetíveis de proteção intelectual antes de tomar qualquer iniciativa;
16. [bookmark: _GoBack]Solicitar a substituição ou atualização do Plano de Trabalho do bolsistas e/ou voluntário até 31 de janeiro de 2020.

Observações:
· O orientador que deixar de cumprir ou não respeitar o disposto no edital de seleção nº _____/PROPED/2019, além de perder a(s) bolsa(s) concedida(s), poderá ser impedido de concorrer nas próximas chamadas  do Programa Institucional de Iniciação em  Desenvolvimento Tecnológico da UFRA.
· Caso o orientador não informe seu eventual impedimento/afastamento à PROPED, este ficará responsável pela restituição à UFRA, em valores atualizados, da(s) mensalidade(s) indevidamente recebida(s) pelo(s) seu(s) bolsista(s) durante o período em que esteve impedido.

Local/Data: ________________,________ de ________de ________.


___________________________________________
Assinatura do orientador 
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